
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - SANTA ROSA DO SUL 

PORTARIA Nº 138/2025 - GAB/SRS (11.01.16.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santa Rosa Do Sul-SC, 15 de julho de 2025.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS SANTA ROSA DO
SUL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 25 de 29/01/2024, publicada no Diário
Oficial da União em 01/02/2024, resolve:

 

Art. 1º  os servidores Técnicos Administrativos (TAE’s) abaixo relacionados, para comporem DESIGNAR a
  Campus Santa Rosa do Sul.Comissão Interna de Supervisão (CIS) Local do Instituto Federal Catarinense

 

I – Membro Coordenador:

Cristiano Santos Rocha (SIAPE: 33XXX74)

 

II – Membro Coordenador Adjunto:

Moacir Dutra De Oliveira (SIAPE: 17XXX53)

 

  III – Membro Secretário:

Evelyn Batista Baltazar (SIAPE: 33XXX60)

 

Art. 2º Determinar a vigência desta portaria de 03 (três) anos a partir da data de sua publicação.

 

 Art. 3º Revogar a Portaria nº 134/2022 – GAB/SRS, de 31 de maio de 2022 e suas alterações.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 16/07/2025 13:25)
FLAVIO JOSE PETTENON
DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/SRS (11.01.16.01)

Matrícula: ###007#5
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